
INDICAÇÃO Nº 
1823
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne determinar providências, através dos órgãos competentes, no sentido de regulamentar o afastamento de servidores públicos militares do Estado para exercerem mandato como dirigentes de entidades de classe da Polícia Militar. 

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 343, de 06 de janeiro de 1.984, dispõe sobre o afastamento de servidores do Estado para exercer mandato como dirigente de entidades de classe, permitindo-o nas entidades que congreguem, no mínimo, 500 (quinhentos) associados.

É certo que a Constituição Federal de 1.988 estabeleceu no artigo 42 que os membros das polícias militares são considerados “militares do Estado”. Vale dizer, no Estado de São Paulo milhares desses servidores são representados pelas entidades de classe existentes na Corporação, oriundos dos círculos dos Oficiais, Subtenentes, Sargentos, Cabos e Soldados.

Não obstante o regime jurídico a que estão sujeitos os policiais militares, entendo ser legítimo o afastamento de seus dirigentes para exercer os cargos de direção das entidades de classe que efetivamente representam os militares do Estado. E mais, esse afastamento não deve implicar qualquer prejuízo para o servidor, devendo ser considerado, para todos os efeitos legais, como efetivo exercício durante o período de fruição.

Assim, o escopo da presente proposição é sensibilizar o Chefe do Poder Executivo estadual a fim de determinar as providências necessárias no sentido de regulamentar o afastamento de servidores militares para exercer mandato como dirigente de entidades de classe da Polícia Militar do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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